
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.' I.921, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Autoriza o Poder Executivo Municipal
a firmar contrâto de comodato com a Sabesp."

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Monteiro
Lobato, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a

Lei Orgânica do Município;

fAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e seu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
contrato de comodato com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São

Paulo - Sabesp, cujo objeto será o empréstimo gratuito de um imóvel localizado

no bairro Morada do Sol, neste município, com área de 398,24 metros quadrados,

dentro de uma área maior de 235.390,60 metros quadrados, matriculado no 2o

Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de São José dos Campos, sob o no

t9.420.

Parágrafo único. O imóvel acima descrito será utilizado paÍa a

ampliação da Estação de Tratamento de Água - ETA Sede, deste município de

Monteiro Lobato.

Art.2o O prazo do comodato será de 15 (quinze anos) e, enquanto

vigorar o atual contrato de programa estabelecido em convênio de cooperação

celebradas entre SABESP e Município de Monteiro Lobato, prorrogáveis por

igual período.

Art.3'- Esta Lei será regulamentada por decreto no que couber.

AÍt. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 19 de dezembro de 2023.
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Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e

de costume desta Prefeitura, data supra.
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